
 

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: contratação de empresa especializada 
para execução de obra de estabilização dos Taludes 
02 e 03 no Porto do Itaqui, no Município de São Luís 
- MA. (Processo Administrativo nº 02634/2022). 

 
 

 
Considerando o exposto no Relatório oriundo da Comissão Setorial de Licitação 

– CSL, fls. 3711/3732, referente ao Recurso Administrativo interposto pelo consórcio 

formado pelas empresas RIO TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e 

CONSTRUTORA SAM LTDA, relativo à LRE ELETRÔNICA Nº 022/2022-EMAP e, 

com base no Parecer nº 150/2024, fls. 3734/3741, constantes deste processo, 

MANIFESTO-ME PELO IMPROVIMENTO do supracitado recurso, declarando 

vencedora do certame a empresa CONCRETA TECNOLOGIA EM ENGENHARIA 

LTDA. 

 

  
São Luís - MA, na data da assinatura eletrônica. 

 
 

Gilberto Oliveira Lins Neto 
Presidente da EMAP 
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